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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 139, DE 1989 

(DO SR. JOSÉ GERALDO) 

Estabelece casos de inelegibilidade. 

' -

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 59, DE 1989) 
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Anexe-se ao Proj. de Lei Complem. 59/89 

CÂMARA DOS PEPUTADOS 
• 

Em, 04/09/89 

Presidente 

PROJETO DE LE I COMPLEMENTAR N2 j?fi ' DE 1 989 

(Do Deputado JOSÉ GERALDO .~~) 

Estabelece casos de inelegibilidaDe . 

'. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 são inelegíveis os Ministros de Esta 

do, os Secretários de Est a do , os Secretários Municipais, os Pre 
. 

sidentes , Diretores e Superintendentes de órgão da Administra-

ção Pública direta e ind i reta, incluídas as fundações e socieda 

d es de eco n o mi a mi st a, que n ão se afas t arem definitivamente dos 

res p ectivos cargos até selS meses antes do pleito . 

Art . 22 Esta lei co mplementar entra em vlgor 

n a data de sua publicação . 

Art . 32 Revogam-se as disposições em 
, 

contra-

rlo . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O § 92 do art . 14 da Constituição Federal diz 

que lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilida 

de . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

o projeto torna inelegíveis os ocupantes dos 

cargos mencionados no art. 1 2 , se não se afastarem 

mente dos mesmos seis meses antes do pleito. 

definitiva 

A Constituição eXlge - § 62 do art . 14) - a re 

núncia do mandato até seis meses antes do pleito dos ocupantes 

de cargos eletivos executivos - Presidente, Governadores e Pre 

feitos - que pretenderem concorrer a outros cargos eletivos . 

- -As razoes sao as mesmas: proteger a normalida 

de e legitimidade das eleições contra o abuso do exercício de 

função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 

A Constituição anterior - art . 151, § 1 2 , alí 

nea "c", n 2 2 - também tornou inelegíveis os ocupantes dos refe 

ridos cargos com idêntico objetivo . 

Embora reconheça que a tendência 

constitucional moderno é pela redução dos casos de 

dade, 
, . 

entendo que, pelo menos nos prOXlmos anos, a 

do direito 

inelegibili­

legislação 

eleitoral deve manter no texto o dispositivo ora proposto, por 

que ainda não deixaram de ocorrer os abusos decorrentes do po­

der de autoridade. 

o objetivo principal da proposição 
, 
e a lisura 

do pleito e o respeito à vontade do eleitor, a fim de que o vo 

to livre eleja os candidatos de sua preferência. 

Sala das Sessões, em ;) r de ~:l1!-V1> -t d; 1! ~r 7 
v 

I: ~,,{ L I!'l t:c~-c<-:' 
Depu~ ado JOSÉ GERALDO ~~YR6 --

/def 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Obse rvação: 

-Em lugar da e xpre ssa0 " r e nunciar ao s s e us 

r e spe ctivos cargo~I,1 r e digimos a e xpre ssão" que não s e a fas -

tare m de finitivame nte dos r e spe ctivos cargos", porque some n -
, , 

t e pode m r e nunciar os que de t e m mandato e l et ivo ou c a rgo pu-

blico e f e tivo. 

-Todos os cargos de que trata o proj eto sao de 

confiança, demissive is~a~~nutum". Não p e rte nc e m,port a n t o, 

aos s e us ocupante s. 

GER 20.01 .0050.5 -(OEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
Constituição do Brasil de 24 de· . 

pela Emenda Constitucional n9 i de 17 d Ja~e~ro de 1967, com a redação dada 
pelas Emendas Constitucionais ~9S : e ou u ro de 1969, e as alterações feitas 

. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. . . .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Trtulo 11 

DA DECLARAÇAO DE DIREITOS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capitulo II 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

(103) Art. 151. Lei complementar estabelecerá os casos de inelegibilidade e os 
prazos nos quais cessará esta, com vistas a preservar, considerada a vida 
pregressa do candidato: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

§ I!' Observar-se-ão as seguintes normas, desde já em vigor, na elabo­
ração da lei complementar: 

. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c) a inelegibilidade do titular efetivo ou interino de cargo o~função cuj~ 
exe~ício possa influir para perturbar a normalidade ou tomar duvidosa a legiti­
midade das eleições, salvo se se afastardefinitivamente de um ou de outro no J?razo 
estabelecido em lei, o qual não será maior de nove meses,. nem men~r de ~OIS m~ 
ses, anteriores ao pleito, exceto os seguintes, para os qualsfica aSSim estipulado. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

2) Ministro de Estado, Secretário de Estado, Presidente, Diretor, Supe­
rintendente de órgão da Administração Pública direta e indireta, incluldas as 
fundações e sociedades de economia mista - nove meses; quando candidato a 
cargo municipal - quatro meses; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGlSLAÇAO CJTADA. ANEXADA PELA COORDE~'AÇAO 
- DAS COMJSSOES PERMAII'E I\'TES . ' 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 
· ······-·-------_______________ ~~4~ 

Título 11 

DOS DlRfJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo N 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni­
versal e pelo voto direto e secreto. com va lor igual para todos. 
e. nos termos da lei. m ediante: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ 6" Para concorrerem a outros cargos. o Presidente da 
República. os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos ate 
seis meses antes do pleito . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
s 9 Lei complem entar estabelecerá outros casos de ine· 

le i b~idade e os prazos de sua cessaç.ão. a fim de. pro!eger 
a gnormalidade e legitimidade das elelçoes contra a l!"fluenCla 
do poder econôm ico ou o a?uso do exercido de funçao. cargo 
ou emprego na administraçao direta ou Indireta . 
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